
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA SG/MPF Nº 564, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III, do Regimento 

Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015, e 

tendo em vista o que consta no expediente 1.00.000.007558/2023-65, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria de Gestão de 

Pessoas e das Procuradorias Regionais e Procuradorias da República nos Estados, com 

emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Tornar exclusivo para ocupação por servidor do quadro de pessoal 

efetivo na Administração Pública Federal, 4 (quatro) cargos em comissão, CC-4, e 4 (quatro) 

CC-3, existentes na estrutura da Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Tornar exclusivo para ocupação por servidor do quadro de pessoal 

efetivo na Administração Pública Federal, 14 (quatorze) cargos em comissão, CC-3, e 8 (oito) 

CC-2, existentes na estrutura das Procuradorias Regionais e Procuradorias da República nos 

Estados. 

Art. 4º Alocar, a partir do saldo gerado pelo bloqueio dos cargos em comissão 

listados nos artigos anteriores, 1 (um) cargo em comissão CC-4, 1 CC-3, 12 CC-2 e 2 CC-1, 

na estrutura das Unidades de Gestão de Pessoas do Ministério Público Federal. 

Art. 5º Transformar 8 (oito) cargos em comissão, CC-2, existentes na estrutura 

das Procuradorias da República nos Estados em 8 (oito) CC-3. 

Art. 6º Transformar 8 (oito) funções de confiança, FC-2, existentes na estrutura 

das Procuradorias da República nos Estados em 5 (cinco) FC-3. 

Art. 7º Ficam apostiladas as situações funcionais dos atuais servidores 

ocupantes das funções de confiança de Chefes dos Núcleos de Gestão de Pessoas, FC-3, nas 

Procuradorias da República de 4º Grupo nos Estados, para considerar a nomeação para 

exercerem os cargos em comissão de Chefe, CC-2, das Divisões de Gestão de Pessoas, nas 
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referidas Procuradorias da República, bem como apostiladas as situações funcionais dos 

servidores designados substitutos eventuais dos cargos mencionados neste artigo. 

Art. 8º Ficam apostiladas as situações funcionais dos atuais servidores 

ocupantes das funções de confiança de Chefes das Divisões de Gestão de Pessoas, CC-2, nas 

Procuradorias da República de 3º Grupo nos Estados, para considerar a nomeação para 

exercerem os cargos em comissão de Coordenadores de Gestão de Pessoas, CC-3, nas 

referidas Procuradorias da República, bem como apostiladas as situações funcionais dos 

servidores designados substitutos eventuais dos cargos mencionados neste artigo. 

Art. 9º Ficam apostiladas as situações funcionais dos atuais servidores 

ocupantes das funções de confiança de Chefes das Seções de Registro e Acompanhamento 

Funcional, FC-2, nas Procuradorias da República de 1º e 2º Grupo nos Estados, para 

considerar a nomeação para exercerem os cargos em comissão de Chefe, FC-3, dos Núcleos 

de Registro e Acompanhamento Funcional, nas referidas Procuradorias da República, bem 

como apostiladas as situações funcionais dos servidores designados substitutos eventuais dos 

cargos mencionados neste artigo. 

Art. 10 Esta portaria entra em vigor a partir de 14 de agosto de 2023. 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

Nº de 

Cargos/ 

Funções 

Denominação Código 

  SECRETARIA GERAL     SECRETARIA GERAL   

  .........................     .........................   

  SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS     SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

  .........................     .........................   

  GABINETE     GABINETE   

  .........................     .........................   

  
DIVISÃO DE QUALIDADE DE VIDA NO 

TRABALHO 
    

DIVISÃO DE QUALIDADE DE VIDA NO 

TRABALHO 
  

  .........................     .........................   

        

ASSESSORIA NACIONAL 

DESCENTRALIZADA ESPECIALIZADA 

EM QUALIDADE DE VIDA NO 

TRABALHO 

  

      1 Assessor-Chefe Nível I CC-1 

      1 Assistente Nível III FC-3 

  .........................     .........................   

        
ASSESSORIA ESPECIAL INTEGRADA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 
  

      1 Assessor-Chefe Nível IV CC-4 

            

        
ASSESSORIA DESCENTRALIZADA 

ESPECIALIZADA EM MEMBROS 
  

      1 Assessor-Chefe Nível II CC-2 

            

        
ASSESSORIA DESCENTRALIZADA 

ESPECIALIZADA EM SERVIDORES 
  

      1 Assessor-Chefe Nível II CC-2 



 

 

            

        
COORDENADORIA DE TRABALHO NÃO 

PRESENCIAL 
  

      1 Coordenador CC-3 

            

        
NÚCLEO DESCENTRALIZADO DE 

TRABALHO NÃO PRESENCIAL 1 
  

      1 Chefe FC-3 

            

        
NÚCLEO DESCENTRALIZADO DE 

TRABALHO NÃO PRESENCIAL 2 
  

      1 Chefe FC-3 

            

        
NÚCLEO DESCENTRALIZADO DE 

TRABALHO NÃO PRESENCIAL 3 
  

      1 Chefe FC-3 

            

        
NÚCLEO DESCENTRALIZADO DE 

TRABALHO NÃO PRESENCIAL 4 
  

      1 Chefe FC-3 

            

        
NÚCLEO DESCENTRALIZADO DE 

TRABALHO NÃO PRESENCIAL 5 
  

      1 Chefe FC-3 

  .........................     .........................   

        COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO   

        .........................   

        
ASSESSORIA DESCENTRALIZADA 

ESPECIALIZADA EM CAPACITAÇÃO 
  

      1 Assessor-Chefe Nível I CC-1 

      1 Assistente Nível III FC-3 

        .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO ACRE 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO ACRE 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE ALAGOAS 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE ALAGOAS 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAZONAS 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAZONAS 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAPÁ 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAPÁ 
  



 

 

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DA BAHIA 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DA BAHIA 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO CEARÁ 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO CEARÁ 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE GOIÁS 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE GOIÁS 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MARANHÃO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MARANHÃO 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MATO GROSSO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MATO GROSSO 
  

  .........................     .........................   



 

 

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARÁ 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARÁ 
  

  .........................     .........................   

  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS     
COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
  

      1 Coordenador CC-3 

1 Chefe CC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DA PARAÍBA 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DA PARAÍBA 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe  CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  



 

 

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE RORAIMA 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE RORAIMA 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SERGIPE 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SERGIPE  
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  .........................     .........................   

  
SEÇÃO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
    

NÚCLEO DE REGISTRO E 

ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
  

      1 Chefe FC-3 

1 Chefe FC-2       

  .........................     .........................   



 

 

  
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO TOCANTINS 
    

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO TOCANTINS 
  

  .........................     .........................   

  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS     DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS   

      1 Chefe CC-2 

1 Chefe FC-3       

  .........................     .........................   

 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 ago. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 1-6. 

 

 

http://hdl.handle.net/11549/261254
http://hdl.handle.net/11549/261254

